
 

__________________________________________________________________________ 
Rua Vereador José Manoel, 42 - Centro – 36525-000 - Guiricema - MG 

Tel.: (32) 98421-5787 – rodrigo.ribeiro@vicosa.ufv.br 

1 

AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. 
 
 
Processo n. 1.071.536  
 
 
 
 

 

 

RAFAEL SOUZA ALVES, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, por 

seu procurador, solicitar a juntada de novos documentos, 

conforme a seguir se expõe. 

Trata-se de inspeção extraordinária realizada 

na Prefeitura Municipal de Guiricema, a partir de solicitação 

do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, sendo que 

dentre um dos objetivos da inspeção foi apuração de 

descontos na remuneração de servidores que 

concomitantemente exerciam o mister de vereador em 

Guiricema. 

Registre-se, no entanto, que esse tema foi 

exaustivamente averiguado junto ao Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais, justamente no âmbito de 

procedimentos que justificaram o ofício à essa Corte de 

Contas 

Em anexo, estamos apresentando promoção de 

arquivamento nos seguintes procedimentos: Inquérito Civil 
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0720.15.000204-9, PIC 0720.17.000125-2 e 

Acompanhamento de TAC nº 0720.20.000433-4. 

Dos documentos que se junta pode se extrair 

que eventual dano ao erário já foi ressarcido. 

Em razão do exposto, requer que se dê por 

sanada a suposta irregularidade. 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Guiricema/MG, 27 de junho de 2021. 

 
Rodrigo Antônio Ribeiro 

OAB/MG 96.424 

 

 


